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PREAMBULO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2020
PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã E.S., com sede na Rua Lourenço Roldi, nº 88, Bairro São Roquinho,
inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.865/0001-71, torna público que realizará procedimento de licitação na
modalidade Pregão Presencial, com amparo na Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº
123/2006, Lei Municipal 535/2009, Decreto Municipal nº 1.063/10, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio
designados pelo Decreto nº 4.501 de 13 de fevereiro de 2020.
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - Modalidade: Pregão Presencial
1.2 - Processo Administrativo nº 000560/2020
1.3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE
1.4 - Participação: A participação neste Pregão é ampla às empresas, com tratamento diferenciado as
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, conforme Art. 47 e 48 da LC 123/06.
1.5 - Objeto: Registro de Preços para eventual futura contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de sondagem e levantamento topográfico, com o objetivo de fornecer elementos técnicos e informações
complementares para a elaboração de projetos para atender as demandas da Prefeitura Municipal de São Roque
do Canaã.
1.6 - Dotação Orçamentária: As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações
orçamentárias dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que participarem ou aderirem à
contratação e serão especificadas ao tempo da contratação.
2 - DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
2.1 - Os lotes, as descrições dos itens e os quantitativos estimados obedecerão ao disposto no Anexo I.
2.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hi-
póteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3 - DOS ORGÃOS PARTICIPANTES
3.1 - A Sec. Municipal de Administração e Finanças será responsável pelo gerenciamento, orientação e controle do
presente sistema de registro de preços.
3.2 - Participam, ainda, deste certame o gabinete do Prefeito e todas as Secretarias da Administração Pública
Municipal.
3.3 - Fica facultada a adesão de outros órgãos interessados ao presente sistema de registro de preços, durante a
sua vigência, desde que autorizado pelo órgão gerenciador e mediante aceitação de fornecimento pelo licitante
beneficiário da Ata de Registro de Preços, tudo em conformidade com os critérios estabelecidos na Lei Municipal
Nº 535/2009.
4 - DATA,HORÁRIO E LOCAL
Pregão Presencial n° 026/2020
Dia: 27 de abril de 2020.
Horário: 09H00MIN.
Local: Sala do Setor de Licitação, localizada no segundo andar da sede da Prefeitura Municipal de São Roque do
Canaã ES.
5 - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
5.1 - As empresas, microempresas ou empresas de pequeno porte que tiverem interesse em participar do certame
deverão retirar o edital no site www.saoroquedocanaa.es.gov.br, ficando obrigadas a acompanhar as publicações
referentes à convocação e as demais publicações deste certame no Diário Oficial dos Municípios (AMUNES), tendo
em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.
5.2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro até 3
(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico
licitacao@saoroquedocanaa.es.gov.br ou pelos telefones (27) 3729-1300. Os esclarecimentos serão respondidos
até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública.
5.3 - A impugnação do Edital deverá ser promovida através de protocolo na Sede da PMSRC, até 2 (dois) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública, seguindo as condições e os prazos previstos no art. 41 da
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Lei nº 8.666/1993.
5.4 - A impugnação do Edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do Processo
Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado
documento que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.
5.5 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando ao interessado
sobre a sua decisão.
5.6 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
6 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1 - Poderão participar desta licitação as empresas, microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas
do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus
anexos, sendo vedada a participação de empresário ou de sociedade empresária:
a) suspenso(a) de licitar e impedida de contratar com o Município de São Roque do Canaã durante o prazo da
sanção aplicada;
b) impedido(a) de licitar e contratar com o Estado do Espírito Santo, durante o prazo da sanção aplicada;
c) declarado(a) inidôneo(a) para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública, cuja consulta
deverá ser feita nos termos do art. 22 da Lei nº 12.846/2013;
d) que incidir no disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;
e) proibido(a) de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;
f) que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência,
concordata;
g) proibido(a) de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92;
h) que esteja constituída sob a forma de consórcio, no caso de sociedade empresária;
6.2 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.
7 - CREDENCIAMENTO
7.1 - O credenciamento será iniciado  no dia, hora e local especificado no item 4 para a sessão pública do Pregão.
7.2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, sócio ou dirigente,
desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos,
ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, afim de que seja comprovada a aptidão para a formulação
de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade
deve ser apresentada cópia autenticada do documento de identidade do representante.
7.3 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração pública ou particular,
que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os demais
atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas cópias
autenticadas dos documentos de identidade do credenciado e do outorgante da procuração, assim como cópia
autenticada do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no caso de empresa
individual.
7.4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante.
7.5 - Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar:
7.5.1 - TERMO DE CREDENCIAMENTO - ANEXO 2 (MODELO) ou instrumento procuratório.
7.5.2 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS - ANEXO 4 (MODELO).
7.5.3 - DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VINCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL - ANEXO 5
(MODELO)
7.5.4 - A licitante enquadrada como Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) ou Empresa de
Pequeno Porte (EPP) que desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, deverá
apresentar a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ANEXO 3 (MODELO).
7.6 - A apresentação no CREDENCIAMENTO do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos; Registro
Comercial, devidamente autenticado ou os documentos contábeis inseridos no item 7 isenta a licitante de juntá-los
no ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
7.7 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam
apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação
7.8 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e
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administrativa.
7.9 - Caso a licitante não se faça presente deverá remeter as declarações, de que trata o item, 7.5.2, 7.5.3 e 7.5.4
e a Documentação de que trata o Item 7.6, em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres
"PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0XX/2020 - ENVELOPE
CREDENCIAMENTO".
8 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1 - A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no dia e hora previamente
estabelecidos para o início da sessão pública do Pregão, em envelopes distintos, lacrados e indevassáveis, sob
pena de desclassificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações:
A Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã
Pregão Presencial nº 026/2020
Razão Social
CNPJ
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO
A Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã
Pregão Presencial nº 026/2020
Razão Social
CNPJ
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9 - PROPOSTA DE PREÇO
9.1 - A proposta deverá atender aos seguintes requisitos:
a) ser datilografada ou digitada, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras e
entrelinhas, com todos os valores propostos expressos, com duas casas decimais, obrigatoriamente em real,
contendo data, assinatura do representante legal e rubrica em todas as folhas;
b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa licitante, telefone/fac-símile,
e-mail e dados bancários;
c) deve conter de forma separada na proposta o preço GLOBAL e a indicação de marca/modelo, sob pena de
desclassificação imediata;
d) devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como transporte, frete, tributos de
qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da licitação;
e) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
realização da sessão pública do Pregão
9.2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitário e total, prevalecerão sempre os últimos, devendo o Pregoeiro
proceder às correções necessárias. No caso de divergência entre os valores em algarismos e por extenso,
prevalecerão os últimos.
9.3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente mais de uma
proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais vantajosa para a Administração Pública.
9.4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da empresa
licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da negociação constante no art. 4º,
XVII da Lei nº 10.520/2002.
9.5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as condições
estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nele contidas.
9.6 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, conforme as especificações e condições contidas no
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à
especificação do objeto.
9.7 - A empresa interessada em obter o arquivo PCA para preenchimento da proposta automática, deverá solicitar
o arquivo através do e-mail: licitacao@saoroquedocanaa.es.gov.br. O programa para vizualizar o arquivo PCA está
disponivel para download no site da PMSC na parte de Licitações.
9.8 - SERÃO DESCLASSIFICADAS as propostas que:
a) não atenderem as disposições contidas neste Edital;
b) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes;
c) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado;
10 - PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO
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10.1 - Após a abertura da sessão pública pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos licitantes.
10.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR LOTE.
10.3 - O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a leitura das propostas
de preço, a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no Edital e seus anexos,
identificando as propostas aptas à classificação pelo critério estabelecido no item acima.
10.4 - Na sequência o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor
preço, para participarem da etapa de oferta de lances.
10.5 - Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida acima, os autores das melhores
propostas, até o máximo de 3 (três), poderão participar da etapa de oferta de lances.
10.6 - Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes classificadas a oportunidade para nova
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.
10.7 - O Pregoeiro convidará individualmente as empresas licitantes classificadas, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor.
10.8 - Durante a sessão pública o Pregoeiro poderá estabelecer regras e prazos razoáveis para o bom andamento
do procedimento licitatório.
10.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da
empresa licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de
ordenação das propostas.
10.10 - Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às
penalidades previstas em lei e neste edital.
10.11 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva
e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
10.12 - Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, e houver proposta de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que seja igual ou
até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta classificada, estará configurado o empate ficto/virtual. Neste
caso, proceder-se-á da seguinte forma:
a) a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos,
apresentar proposta de preço inferior a do licitante melhor classificado e, se atendidas as exigências deste edital,
ser considerada vencedora do certame;
b) não sendo considerada vencedora do certame a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor
classificada, na forma anterior, em havendo outras empresas licitantes de mesma natureza que tenham ofertado
propostas que se enquadram no limite do empate ficto/virtual, estas serão convocadas, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;
c) a empresa convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, concedidos pelo
Pregoeiro, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006;
d) na hipótese de não contratação nos termos previstos acima, o procedimento licitatório prossegue com as
demais empresas licitantes.
10.13 - Verificando o Pregoeiro que os preços apresentados não são compatíveis com os atuais praticados no
mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, poderá negociar o preço com a empresa licitante
vencedora, buscando a proposta mais vantajosa para a PMSRC.
10.14 - Nas mesmas situações expostas no item acima, o Pregoeiro poderá decidir, justificadamente, pela
suspensão do Pregão, para melhor avaliação das regras editalícias e aspectos pertinentes ao preço cotado,
podendo também optar pela repetição do procedimento.
10.15 - Sendo aceitáveis as propostas, serão abertos os Envelopes nº 02 - HABILITAÇÃO, das empresas
classificadas e verificado o atendimento das exigências habilitatórias previstas neste edital.
10.16 - A microempresa e a empresa de pequeno porte declarada vencedora da etapa de lances que possuir
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal previstos neste Edital, terá sua habilitação
condicionada à apresentação de nova documentação no prazo de 5 (Cinco) dias úteis, a contar da data da ciência
e prorrogável por igual período, a critério da administração pública, caso for declarada como vencedora da etapa
de lances. A não regularização da documentação, no prazo, implicará na decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na
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ordem de classificação para o exercício do mesmo direito ou revogar a licitação.
10.17 - O benefício previsto não eximirá a microempresa e a empresa de pequeno porte, da apresentação de
todos  os documentos previstos neste Edital no momento da fase de habilitação, ainda que apresentem alguma
restrição. Se não apresentar qualquer um dos documentos fiscais, mesmo com restrições, a microempresa e a
empresa de pequeno porte, serão automaticamente inabilitadas.
10.18 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, as licitantes serão
habilitadas e declaradas vencedoras do certame.
10.19 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade
e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora.
10.20 - A proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo de
desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A desclassificação ou
inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro vier a tomar conhecimento de fatos que
contrariem as disposições contidas neste Edital ou que desabonem a idoneidade da proponente.
10.21 - O Pregoeiro ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências,
em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar originariamente em qualquer dos envelopes.
10.22 - Ao final da Sessão Pública o Pregoeiro franqueará a palavra às licitantes que desejarem manifestar
intenção de recorrer dos atos até ali praticados.
11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
11.1 - Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados.
11.2 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de
cópia legível, autenticada por Cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na
data fixada para sua apresentação.
11.3 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam
apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação.
11.4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações (ou última
alteração consolidada), em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
do documento de eleição de seus administradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento expedido no
país.
11.5 - REGULARIDADE FISCAL
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) prova de regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União, mediante certidão conjunta expedida pela
RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social;
c) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa;
d) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa;
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa.
11.5.1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão conter o
nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ
da matriz e da filial, simultaneamente;
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d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
11.5.2 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as filiais
(INSS e PGFN/RFB).
11.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.6.1. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL:

a) Registro ou Inscrição do licitante no Conselho Regional da região da sede da empresa que ateste sua habilitação
e atribuições para a execução de obras/serviços de características técnicas semelhantes ou superiores ao objeto
deste Termo de Referência (art. 30, I, da Lei Federal nº 8.666/93).

b) Comprovação de que o licitante executou/prestou, sem restrição, serviço/obra de características técnicas
semelhantes ou superiores ao objeto deste Termo de Referência. Considerando quantidade compatível o
correspondente a 30% da quantidade licitada para cada item. A comprovação será feita por meio de apresentação
de no mínimo 1 (um) Atestado ou Certidão de Acervo Técnico, certificado pelo Conselho Regional, devidamente
assinado e carimbado pelo órgão ou entidade pública ou privada declarante.

b.1) As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico profissional do licitante, na forma do
art. 30, II c/c § 2º da Lei Federal n. 8.666/93, são, cumulativamente:

b.1.1) Define-se como parcelas de maior relevância (art. 30, II c/c § 2º da Lei Federal nº 8.666/93): especificações
de ordem técnica e legal que apresentem na composição de um projeto, serviço e/ou obra.

b.2) Caso a comprovação da capacidade técnico-operacional seja feita através de atestado do Responsável
Técnico da empresa, deverá estar expresso na Certidão de Acervo Técnico que o profissional que a detém estava
à época da execução da obra/serviço vinculado ao licitante.

b.3) O licitante deverá comprovar sua experiência anterior na execução de todos os serviços discriminados.

b.4) Será admitido o somatório de atestados, seja para comprovação da experiência anterior do licitante na
execução de todos os serviços discriminados, seja para o atendimento do quantitativo mínimo especificado para
cada um deles.

b.5) Não serão aceitos atestados e/ou Certidões de Acervos parciais, referente a obras e/ou serviços em
andamento.

11.6.2. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL:

a) Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional da região da sede da empresa que
ateste sua habilitação e atribuições para a execução de obras/serviços de características técnicas semelhantes ou
superiores ao objeto deste Projeto Básico (art. 30, I, da Lei Federal nº 8.666/93).

b) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional devidamente reconhecido pelo
Conselho Regional, de nível superior, e que seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão de Acervo Técnico por
execução de serviços/obras de características técnicas semelhantes ou superiores ao objeto deste edital.

b.1) O responsável técnico indicado na alínea b, poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o quadro
permanente do licitante na condição de empregado ou de prestador de serviços, devendo ser comprovada sua
vinculação com o licitante, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, por meio de carteira de
trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de registro de empregado ou
contrato social, conforme o caso.

b.2) Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência anterior do Responsável Técnico,
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podendo inclusive indicar mais de um Responsável Técnico, na execução de todos os serviços discriminados.

b.3) O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional em responder
tecnicamente pelo licitante deverá especificar sua vinculação à execução integral da obra/serviço objeto desta
licitação.

c) O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacidade técnica-profissional (alíneas b)
deverá ser responsável técnico por toda a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos. Para
essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste
edital.

d) No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico todas serão
inabilitadas.

e) Não serão aceitos atestados e/ou Certidões de Acervos parciais, referente a obras e/ou serviços em
andamento.

11.6.3. DECLARAÇÕES PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a)	Declaração de compromisso do profissional técnico que aceita assumir a Responsabilidade Técnica a ele
indicada;

b)	Relação de máquinas e equipamentos que serão mobilizados para atender ao objeto desta licitação,
quantificando e discriminando os de sua propriedade e os equipamentos que serão alugados e/ou adquiridos para
execução do contrato;

c)	DECLARAÇÃO da empresa proponente:

1) de que terá quantidade de mão-de-obra necessária para a execução dos serviços;

2) de que o exame dos documentos técnicos anexos ao edital são suficientes para adequada avaliação do serviço a
executar, dos custos a considerar e da elaboração de proposta;

3) de que utilizará na execução dos trabalhos as técnicas e equipamentos exigidos nas especificações técnicas
anexas, bem como as Normas Técnicas adequadas (ABNT), na falta daquelas;

4) de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto desta licitação, (inciso III, Art. 30, Lei 8666/93), não
podendo alegar em momento futuro quaisquer acréscimos de custos devidos a desconhecimento do local e de suas
possíveis interferências e peculiaridades.

11.7 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
11.7.1 - Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica.
11.8 - DECLARAÇÕES
11.8.1 - Declaração, datada e assinada pela empresa, de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88.
(Anexo 6)
11.8.2 - Declaração datada e assinada pela empresa de que não existe superveniência de fato impeditivo de sua
habilitação, e que aceita todas as exigências do Presente edital, bem como se submete a todas as  disposições
contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. (Anexo 7).
11.8.3 - A ausência de qualquer dos anexos contidos neste Edital importará em imediata inabilitação do licitante.
12 - RECURSOS
12.1 - Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
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de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso,
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para em 03 (três) dias apresentarem contrarrazões, que
começarão a correr do término do prazo concedido a recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
12.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do direito de
recurso.
12.3 - Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo a razão social, o CNPJ, o endereço, o
telefone e o e-mail da empresa licitante, estar rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou
credenciado.
12.4 - Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados no Protocolo Geral da
Prefeitura Municipal de SÃO ROQUE DO CANNÃ-ES, situada na Rua Lourenço Roldi, 88, Bairro São Rouquinho, no
horário das 07:30 às 16:30 horas.
12.5 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela empresa licitante.
12.6 - O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1 - Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do Pregão com o registro das empresas licitantes
credenciadas, das propostas de preço escritas e verbais, conforme a ordem de classificação, da análise dos
documentos de habilitação, dos recursos interpostos, além de outros fatos pertinentes.
13.2 - A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do Pregoeiro, exceto quando houver interposição de
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade superior da PMSRC.
13.3 - A homologação do Pregão cabe a autoridade superior do PMSRC.
14 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1 - Homologada a licitação, a PMSRC, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, convocará a
licitante vencedora para, no prazo fixado neste edital assinar a Ata de Registro de Preços, constante do Anexo 8.
14.2 - O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias úteis, após a sua
convocação/retirada.
14.3 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos termos do art. 64,
§ 1º, da Lei 8.666/1993, quando solicitado pelo licitante classificado, durante o seu transcurso, e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame.
14.4 - No caso da licitante vencedora do certame, dentro do prazo de validade da sua proposta, não atender a
exigência do item 14.2, ou desatender ao disposto no Termo de Referência - Anexo I, aplicar-se-á o previsto no
inciso XVI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02.
15 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será de 12 (doze) meses,
contados da data posterior à de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios (AMUNES).
16 - DA ASSINATURA DO CONTRATO

16.1 - Homologada a licitação, a PMSRC, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
convocará a(s) licitante(s) vencedora(s) para, no prazo fixado neste edital, para assinar(em) o respectivo
instrumento contratual.
16.2 - O prazo para a assinatura do contrato é de 03 (três) dias, após a sua retirada.
16.3 - No caso da licitante vencedora do certame, dentro do prazo de validade da sua proposta, não atender a
exigência do item 16.2, ou desatender ao disposto no Termo de Referência - Anexo I, aplicar-se-á o previsto no
inciso XVI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02.
17 - ORIENTAÇÕES SOBRE AS ESPECIFICAÇÕES E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
17.1 - As informações relativas a forma e as especificações dos serviços a serem  prestados, estão descritas nos
itens 3, 6, 7, 9 e 11 do TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1.
19- FATURAMENTO E PAGAMENTO
19.1 - Os pagamentos serão efetuados na forma do item 16 do Termo de Referência.
20 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1 - Conforme item 17 do Termo de Referência.
21 - DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências destinadas a esclarecer ou
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completar a instrução do processo, sendo vedada às empresas licitantes a juntada posterior de informações ou
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de credenciamento, classificação e habilitação.
21.2 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações complementares.
21.3 - Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, profissionais de
reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer das licitantes, bem como
qualquer outro servidor da PMSRC.
21.4 - Cabe ao Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com base no ordenamento jurídico vigente e nos
princípios de Direito Público.
21.5 - A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e administrativa pela
prática de atos fraudulentos.
21.6 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte:
ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO 2 - TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO)
ANEXO 3 - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO)
ANEXO 4 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO)
ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VINCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL (MODEL
ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR (MODELO)
ANEXO 7 - DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES (MODELO)
ANEXO 8 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO 9 - MINUTA DE CONTRATO

PEDRO DE ALCÂNTARA SOARES
Preogeiro Oficial
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para eventual prestação de serviços de sondagem e levantamento topográfico, para
atender as demandas da Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã, observados os detalhamentos técnicos,
especificações e condições constantes neste Termo de Referência e seus anexos.

1.2. O presente Termo de Referência define os critérios e condicionantes mínimos necessários à execução dos
serviços de Sondagem e Topografia, a serem desenvolvidos com a finalidade de fornecer elementos técnicos à
elaboração de projetos.

1.3. Este Termo de Referência tem como objetivo apresentar um faseamento denominado roteiro para à execução
dos serviços, que servirão como elemento de avaliação pela equipe técnica da Prefeitura Municipal de São Roque
do Canaã, além de estabelecer critérios de recebimento dos produtos apresentados. Este procedimento também
norteará o processo de medição para pagamento.

1.4. A investigação geotécnica (sondagem e topografia) além de permitir a identificação de características
geométricas e estruturais que podem condicionar determinadas soluções, fornecerá também parâmetros
fundamentais para a elaboração de projetos e análises das características do local, para implantação de futuras
obras.

1.5. Nesta linha, pretende-se contratar pessoa jurídica, com base na Lei n° 10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, no
Decreto n° 7.892/13 e subsidiariamente na Lei n° 8.666/93, e nas demais normas legais e regulamentares, através
de Pregão Presencial pelo Sistema de Registro de Preços para eventual contratação dos serviços referenciados
visando atender às demandas do Município de São Roque do Canaã.

1.6. No âmbito Municipal, o certame será regido pelo Decreto Municipal nº 1.063/2010 e Lei Municipal nº 535/2009
que dispõem sobre normas específicas em matéria do sistema de registro de preços no âmbito do Município de
São Roque do Canaã.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Sabemos que o Município de São Roque do Canaã está na constante busca para realizar investimentos que
venham propiciar melhorias na qualidade de vida, segurança e bem-estar de seus munícipes, por meio de obras e
serviços que favoreçam o aprimoramento do processo de urbanização, infraestrutura, saneamento, saúde,
educação, esportes, lazer entre tantas outras. Para novas construções faz-se necessário o estudo do solo, através
de sondagem e levantamento topográfico.

2.2. A sondagem é um tipo de investigação do subsolo, amplamente utilizado no Brasil e no Estado do Espírito
Santo. Conforme definição básica é o ato de sondar, ou seja, investigar, observar, analisar, vigiar ou verificar algo
ou alguma coisa. Busca avaliar as condições do terreno onde será feita a construção. É através da sondagem que
o profissional irá determinar o tipo de fundação a ser adotada para aquele solo estudado.

2.3. É um procedimento normatizado pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, tendo como principais
normas técnicas as NBR´s 6.484/2001; 6.502/1995; 7.181/1984; 8.036/1983; 13.441/1995 e 15.492/2007.

2.4. Segundo ainda a NBR 6.122/2010, para qualquer edificação deve ser feita a investigação geotécnica
preliminar, constituída no mínimo por sondagens à percussão (com SPT - Standard Penetration Test), podendo ser
necessária uma investigação complementar através de sondagens mistas (percussão e rotativa).

2.5. Este conhecimento básico do subsolo exige investigações que podem ser de diversos tipos, sendo de longe, as
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mais empregadas aquelas denominadas sondagens de simples reconhecimento à percussão com SPT (Standard
Penetration Test) e sondagens mistas.

2.6. A sondagem de simples reconhecimento consiste, de forma resumida, na perfuração do terreno, objetivando a
obtenção de amostras representativas dos diversos solos ocorrentes, ao mesmo tempo em que, por meio de um
ensaio empírico, o SPT (Standard Penetration Test), avalia as resistências dos solos perfurados e obtêm a posição
do nível d´água.

2.7. Uma sondagem é realizada para determinar a natureza do solo local e sua estratificação, a profundidade e
natureza do leito rochoso, observar as condições de drenagem local, posição do lençol freático, somada a coleta
de amostras de solo para a realização de ensaios como permeabilidade, comportamento ao receber água,
resistência as tensões entre outros ensaios de mecânica do solo e geotécnica.

2.8. Com possibilidade de fornecimento de uma gama de informações, a sondagem se torna um dos serviços
preliminares mais importantes, para não se dizer o mais importante, pois, ela possibilita o dimensionamento da
melhor fundação de acordo com as características do solo e da obra, além de que, caso ocorra algum problema
futuro, já existe um conhecimento da área, permitindo análise mais rápida e resolução do problema, de forma
eficiente, precisa, segura e econômica.

2.9. Outro fator importante a ser levado em consideração é a imensa variabilidade das características dos solos,
que ocorrem devido ao processo de formação natural, podendo ocorrer grandes variações até mesmo entre
pontos de investigação distantes entre si de poucos metros. Este é por si só, um fator determinante para justificar
a investigação do solo. Por não conhecermos completamente a natureza das coisas é que devemos investigar e
observar.

2.10. Por este motivo, cabe destacar que, mesmo que a avaliação prévia do local não apresente características
peculiares para a ocorrência de outros tipos de solos que os inicialmente previstos, poderão ocorrer, durante a
execução do furo, grandes variações das características técnicas do solo investigado, alterando a continuidade da
execução daqueles serviços iniciais, sendo necessária então, neste caso, a execução de outro tipo de sondagem
mais adequada para as novas características apresentadas no solo investigado, como exemplo, pode-se destacar a
ocorrência de matacões, alterações de rocha e/ou rocha sã em áreas em que, aparentemente, não ocorreriam.

2.11. Portanto, é notório afirmar que a realização de investigações geotécnicas através do processo de sondagens
e, aliado a isto a realização de ensaios de caracterização do solo, auxiliam no desenvolvimento do projeto,
viabilizando a execução de projetos mais eficientes, precisos, seguros e econômicos. Então, projetar
conhecendo-se os aspectos geológicos/geotécnicos é a melhor forma de fazer engenharia. Investigar interessa a
sociedade, ao poder público e ao engenheiro.

2.12. O levantamento topográfico tem como objetivo fornecer uma representação (planimétrica ou altimétrica) dos
pontos notáveis do terreno, assim como acidentes geográficos ou pormenores do relevo.

2.13. O levantamento topográfico é o ato de localizar e mapear todas as características da superfície de um
terreno. Especificamente, o levantamento mede e mostra a forma, configuração, alívio e outras características
tridimensaionais aplicáveis do solo para criar contornos.

2.14. Os levantamentos topográficos também podem incluir objetos naturais, como árvores, grandes rochas, bem
como características artificiais, como edifícios, muros de contenção, ruas, calçadas, paisagismo e polos de serviço.
O mapa gerado pelo levantamento ainda pode incluir informações corretas de linha de limite que muitas vezes são
necessárias para contratempos.

2.15. Para a realização dessa tarefa, é necessário realizar um conjunto de operações e processos, os quais se
refletem nos tipos de levantamentos topográficos que podem ser utilizados para a execução do trabalho.
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2.16. Uma planta topográfica possui curvas de níveis, que representam as variações do relevo, e elementos
encontrados em um terreno. Geralmente, ela é usada como base para projetos arquitetônicos, de implantação e
urbanísticos, além de ser necessária para o georreferenciamento de imóveis rurais. Em linhas gerais, as
informações levantadas pela topografia são usadas por diversas áreas, como construção civil, urbanismo,
oceanografia, geologia, dentre outras.

2.17. Dependendo dos motivos pelos quais o levantamento topográfico é realizado, diferentes informações deverão
ser mapeadas. Existem casos em que apenas as projeções horizontais são necessárias, assim como também
existem situações em que o mais importante é conhecer o relevo do terreno. Obviamente, também há projetos nos
quais se necessita conhecer tanto os limites como o relevo, nesse caso será necessário um levantamento mais
completo.

2.18. Para cada necessidade de mapeamento, existem diferentes tipos de levantamentos topográficos. As
metodologias existentes podem levantar as medidas horizontais de um terreno, as alturas do seu relevo ou até
mesmo ambas características.

2.19. Existem três tipos de levantamentos topográficos que podem ser utilizados para a medição dos elementos e
características de um terreno: o planimétrico, o altimétrico e o planialtimétrico. O primeiro se refere às medidas
em um plano, enquanto o segundo levanta medidas na vertical, a união desses dois resulta no levantamento
planialtimétrico, método que permite um mapeamento mais completo.

2.20. O levantamento topográfico planimétrico, também chamado Planimétria, se caracteriza pela medição das
projeções horizontais que definem uma área. Esse tipo de levantamento é usado principalmente para determinar
os limites de um terreno.

2.21. Por outro lado, o levantamento altimétrico consiste na definição das alturas de um terreno. Esse método
também pode ser chamado de altimetria, e registra o grau de declividade de um terreno. As curvas de nível são
representações em planta baixa dos pontos de um terreno que apresentam uma mesma altura. Ao conectá-los por
meio de linhas, essas curvas são obtidas. Desse modo, a principal função de uma altimetria é representar o relevo
de uma área, informação fundamental para o entendimento das características de um terreno.

2.22. Já o levantamento planialtimétrico consiste, basicamente, na união entre os levantamentos planimétrico e
altimétrico. Esse método permite tanto a medição das projeções horizontais quanto das diferenças de alturas do
relevo. Portanto, gera um mapeamento mais completo. Esse levantamento é necessário nos casos em que se
necessita de um mapeamento detalhado das condições de um terreno.

2.23. Os levantamentos topográficos são extremamente úteis não apenas para engenheiros e arquitetos, mas
também para proprietários de casas, empresas, governos e construtores. A informação é valiosa e determinante
para o início de um projeto. Com os dados coletados é possível determinar se o projeto pode mesmo ser realizado
e quais os obstáculos que precisam ser superados.

2.24. O levantamento topográfico é de suma importância para a obra, pois um erro pode resultar numa falha de
execução da construção, podendo prejudicar toda a estrutura do projeto durante a obra e após o término. Exatidão
é a palavra perfeita para definir como o levantamento deve ser realizado.

2.25. Diante da situação exposta, solicitamos a Vossa Excelência as providências cabíveis quanto à contratação de
serviços técnicos especializados para execução de sondagens e levantamento topográfico (planialtimétrico), com o
objetivo de fornecer elementos técnicos e informações complementares para a elaboração de projetos, em
atendimento as demandas da Administração Pública.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços a serem contratados são geralmente oferecidos por diversos fornecedores sendo facilmente
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comparáveis entre si, de modo a permitir que a decisão de compra se baseie no menor preço, enquadrando-se,
portanto, na classificação de serviço comum.

3.2. Enquadram-se na categoria de bens/serviços comuns de que tratam o parágrafo único, do art. 1º da Lei nº
10.520/02 e artigo 2º, parágrafo 1º Decreto nº 5.450/05, por possuírem padrões de desempenho e qualidade
objetivamente definidos, mediante as especificações usuais do mercado, podendo, portanto, ser licitados por meio
da modalidade Pregão.

3.3. Conforme preleciona Marçal Justen Filho, in verbis: "bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob
identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio".
Portanto, a definição de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro e ainda os que
possam ser objetivamente descritos, sendo este, também, o entendimento do Tribunal de Contas da União.

4. DO QUANTITATIVO

4.1. Os quantitativos estimados não implicam obrigatoriedade de contratação pela CONTRATANTE durante a
vigência do Registro de Preços, em decorrência do que assegura o art. 16 do decreto n° 7.892, de 23 de janeiro
de 2013 e art. 15 da Lei Municipal nº 535/2009.

4.2. Os quantitativos foram estimados pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, tendo como base o
histórico de serviços executados pela municipalidade nos últimos 12 meses.

5. DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O registro de preços é um sistema que objetiva a racionalização dos processos de contratação de compras
públicas e de prestação de serviços. Sua finalidade precípua é maximizar o princípio da economicidade, permitindo
à Administração Pública celebrar o CONTRATO ADMINISTRATIVO na exata medida e no momento de sua
necessidade, sempre precedido de licitação, qualquer que seja o valor efetivo a ser praticado em cada situação
específica.

5.2. Nesse sentido, o Sistema de Registro preços de Preços desponta como o meio mais adequado à
Administração Municipal, em conformidade com o que dispõe o art. 4º da Lei Municipal nº 535/2009:

"Art. 4º - Será adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro de Preços nas seguintes hipóteses: I - Quando,
pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; II - Quando for mais
conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços necessários à
Administração para desempenho de suas atribuições; III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou
contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou programas de governo; IV -
Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração." (grifo nosso)

5.3. As quantidades apresentadas no ANEXO I - QUANTITATIVO ESTIMADO, foram estimadas tendo como base o
histórico de serviços executados pela municipalidade nos últimos 12 meses, entretanto não há como essa
administração prever de forma exata a quantidade a ser demandada. Dito isso, optamos pelo Registro de Preços.

6. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

6.1. A aprovação dos Serviços pelo GESTOR DO CONTRATO não exime a CONTRATADA das responsabilidades
estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislação pertinentes às atividades profissionais e a Administração
Pública.

6.2. O CONTRATANTE deterá o direito de propriedade intelectual dos serviços desenvolvidos assim como de toda a
documentação produzida na execução do CONTRATO, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
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expressa do CONTRATANTE.

6.3. A CONTRATADA será a única responsável pela precisão das informações, pela correta aplicação dos
procedimentos das normas brasileiras, bem como dos resultados apresentados, sendo ainda responsável pela
realização do serviço de sondagem no local previamente determinado.

6.4. Importante destacar que a elaboração dos projetos, depende quase que exclusivamente dos dados
apresentados, sondagem e levantamento topográfico, portanto, as informações prestadas pela CONTRATADA
deverão refletir com a precisão determinada pelas normas técnicas, as condições do local, pois, uma informação
equivocada pode prejudicar de sobremaneira a solução adotada.

6.5. Os serviços serão executados em dia e horário de expediente dos órgãos/setores envolvidos.

6.6. A CONTRATADA deverá manter todo e qualquer equipamento necessário para o bom desempenho dos
serviços, além de dispor de instalações fixas mínimas necessárias para o bom e perfeito atendimento dos mesmos.

7. DA LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. As áreas que receberão os serviços de sondagem e levantamento topográfico serão definidas pela
Administração Pública Municipal, conforme demandas das Secretarias ou conforme demandas do Gabinete,
devendo ser identificado pelo solicitante a quantidade de furos e a área a ser levantada topograficamente,
obedecendo rigorosamente o que determina as normas técnicas brasileiras.

8. DO VÍNCULO

8.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE,
correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária,
fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar na época devida.

9. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

9.1. Deverá ser feito CONTRATO a partir da Ata de Registro de Preço que terão seus prazos definidos de acordo
com a necessidade de cada solicitante dos serviços a serem realizados e em conformidade com a legislação
vigente, mediante assinatura do CONTRATO e publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito
Santo, para posterior emissão da ordem de serviço.

10. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO

10.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será de 12 (doze) meses,
contados da data posterior à de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios (AMUNES).

10.2. A vigência do contrato será de acordo com solicitações provenientes da ata de registro de preços, realizada
por cada secretaria.

11. DA ENTREGA DO SERVIÇO

11.1. O relatório de sondagem deverá ser apresentado em papel timbrado da CONTRATADA e conter perfis
individuais onde conste, no mínimo:
11.1.1. Metodologia utilizada, inclusive com relação da equipe técnica envolvida;
11.1.2. Especificação do Nível da Água;
11.1.3. Análise do subsolo;
11.1.4. Classe geológica;
11.1.5. Classificação do material presente nas camadas;
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11.1.6. Descrição detalhada da sondagem apresentando análise por furo;
11.1.7. Memorial de cálculo;
11.1.8. Relatório fotográfico;
11.1.9. Gráficos de Perfil Geotécnico;
11.1.10. Planta de locação dos furos de sondagem, em dwg;

11.2. O levantamento topográfico planialtimétrico deverá ser apresentado em papel timbrado da CONTRATADA e
conter no mínimo:

11.2.1. Plantas em escala 1:250 contendo as curvas de nível, com intervalos de 50 em 50 cm, com indicação das
referências de nível RN (referência de nível). Poderá ser utilizada outra escala desde que por motivo de melhoria
na qualidade da informação;

11.2.2. Minimante dois cortes (transversal e longitudinal) do terreno demonstrando as elevações do solo;

11.2.3. Planta planimétrica em escala 1:250 indicando a poligonal do terreno, com a sequência de vértices de
coordenadas, implantados através de medidas de distâncias e ângulos, realizadas com métodos e critérios que
garantam uma precisão compatível com a natureza dos trabalhos. Caracterização do tipo de passagem (cancela,
portão, etc.). Caracterização do tipo da demarcação do contorno (cerca, muro, etc.). Quando a área for
contornada por uma via, inclusive caminhos reais de pedestre, traça-se também uma poligonal pelo oposto desta
via, acrescendo a largura das pistas e suas faixas de domínio, se as tiverem. Poderá ser utilizada outra escala
desde que por motivo de melhoria na qualidade da informação;

11.2.4. Levantamento topográfico, contendo todos os elementos físicos presentes e devidamente locados na área,
árvores e outros dados levantados e cadastrados com a finalidade de propiciar perfeita caracterização física e
geométrica e dispositivos existentes;

11.2.5. O Relatório Técnico deverá conter, de forma clara e detalhada, todo o procedimento utilizado para a
realização dos trabalhos, a descrição detalhada de como foram executados os serviços de campo e de escritório,
os resultados obtidos, os produtos gerados, a relação de equipamentos e softwares usados, a relação da equipe
técnica identificando o responsável técnico com o respectivo número da Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART devidamente registrada;

11.2.6. Memorial descritivo com todos os registros dos levantamentos.

11.3. Os relatórios, projetos e memoriais deverão ser entregues da seguinte forma e quantidade;

11.3.1. 01 (uma) via de cada deverá ser protocolada na Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã, no Setor de
Protocolo, localizado na Rua Lourenço Roldi, 88, São Roquinho, de 08h00min as 16h00min;

11.3.2. 02 (duas) vias de cada deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
localizada na Rua Lourenço Roldi, 88, São Roquinho, de 2ª a 6ª feira, no horário de 08h00min às 16h00min.

11.3.3. Deverão ser apresentadas as ART's - Anotação de Responsabilidade Técnica, emitidas pelo responsável
técnico e devido comprovante de quitação das mesmas.

11.3.4 Além das vias impressas, os documentos deverão ser entregues também em arquivo digital (projetos em
extensão'.dwg', memoriais descritivos em extensão '.docx' e planilhas em extensão '.xls).

11.3.5. Os serviços serão analisados e aceitos pelo Engenheiro Civil desta Municipalidade.

12. DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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12.1. É dispensada a declaração de disponibilidade orçamentária ou pré-empenho nas licitações na modalidade
pregão, realizadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, conforme colaciona o parágrafo 2º, do artigo 7º, do
Decreto nº 7.892, de

Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos
termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será
precedida de ampla pesquisa de mercado.
§ 2 o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

12.2. O preço máximo estimado para a contratação perfaz um total global de R$ 250.121,60 (duzentos e cinquenta
mil, cento e vinte e um reais e sessenta centavos.

12.3. Referência: O valor máximo a ser pago pelo CONTRATANTE teve como base a tabela de custos referenciais:
CESAN - DEZ/2019 e pesquisa de preço de mercado.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA

13.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93 e Lei 10.520/02, são obrigações da
CONTRATADA:

I) A CONTRATADA será responsável por todo e qualquer custo de deslocamento e transporte da equipe envolvida.

II) Responsabilizar-se pela execução total dos serviços, obedecendo os valores propostos e aceitos pela
CONTRATANTE.

III) Assumir total responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente da execução
dos serviços, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de
atos de seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na execução dos
serviços.

IV) Prestar os serviços, incluindo mão de obra e todos os encargos sociais e previdenciários relativos,
fornecimentos de materiais, equipamentos e espaço físico necessários à execução dos serviços.

V) Disponibilizar toda a documentação necessária, quando solicitado.

VI) Executar os serviços sob a supervisão de profissional (is) de nível técnico e/ou superior, registrado (s) no CFT
e/ou CREA com habilitação para execução dos serviços como responsável (is) técnico (s) pelo objeto deste Termo
de Referência;

VII) Será considerado como responsável técnico direto pela execução do serviço, o profissional que foi indicado na
fase de habilitação, portador do atestado de capacidade técnica apresentado, com a respectiva ART (Anotações de
Responsabilidade Técnica);

VIII) Responsabilizar-se pelas despesas inerentes aos serviços prestados.

IX) Apresentar os documentos de cobrança, inclusive NOTA FISCAL, com a descrição dos serviços realizados,
informando dados do número do contrato e dados bancários.

X) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, aos
equipamentos ou pessoas, causados pela CONTRATADA, por meio de seus empregados ou prepostos, ao
CONTRATANTE ou a terceiros.
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XI) Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

XII) Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio
ambiente relativamente às legislações em nível federal, estadual e municipal em vigor.

XIII) Permitir e facilitar aos fiscais do Município a inspeção ao local do serviço em qualquer dia e hora, prestando
todos os informes e esclarecimentos solicitados, relacionados com os serviços contratados.

XIV) Assumir total responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou terceiros decorrentes dos serviços
contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruição parcial ou total, isentando o CONTRATANTE de
todas as reclamações, sejam resultantes de atos de seus prepostos ou quaisquer pessoas físicas ou jurídicas
empregadas ou ajustadas para execução dos serviços.

XV) Responder pelo zelo e conservação das instalações postas a sua disposição, providenciando o reparo de
qualquer dano a que der causa por negligência ou imperícia, no prazo máximo de 24 horas.

XVI) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste ato;

XVII) Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem o cumprimento da legislação em vigor quanto às
obrigações assumidas no contrato.

XVIII) Informar imediatamente à Secretaria Requisitante, verbalmente e por escrito, quaisquer problemas
ocorridos durante a execução dos serviços.

XIX) Atender as solicitações da Secretaria Requerente em relação ao fornecimento de informações de dados sobre
os serviços, dentro dos prazos estipulados.

14. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

14.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93 e Lei 10.520/02, são obrigações do
MUNICÍPIO:

I) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.

II) Notificar, formal e tempestivamente, à CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento do
Contrato.

III) Notificar à CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade.

IV) Aplicar as sanções legais pertinentes, em caso de inadimplemento.

V) Acompanhar e fiscalizar o Contrato podendo sustar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços quando os
mesmos não estiverem dentro das normas e especificações.

VI) Obedecer aos critérios de remuneração previstos no contrato, efetuando o pagamento dos serviços
efetivamente executados.

VII) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas
e condições contratuais.

VIII) Comunicar à CONTRATADA sobre irregularidades observadas na execução dos serviços.
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14.2. A contratação não gera entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA qualquer vínculo de caráter empregatício.

15. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHEMENTO

15.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, o
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade,
através da solicitante, exercer a mais ampla e completa fiscalização, sendo que não permitirá a execução do
mesmo em desacordo com as obrigações preestabelecidas.

15.1.1. A execução do CONTRATO será acompanhada por servidores previamente designados pela Administração,
nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, que deverão atestar a realização dos serviços contratados, para
cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/1964;

15.1.2. Os serviços deverão ser analisados pelo Engenheiro Civil desta Municipalidade e após aceitos, será
elaborado o atestado de execução.

15.1.3. O Município comunicará à CONTRATADA, por escrito, as deficiências porventura verificadas pelo
Engenheiro Civil na execução dos serviços para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis.

15.1.4. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não exclui nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA.

16. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO

16.1. Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA no 5º (quinto) dia útil após a prestação dos serviços e
apresentação das Notas Fiscais/Faturas, a ser emitida sem rasuras, em letra bem legível, o número de sua conta
bancária, o nome do banco e respectiva agência, sendo expressamente vedada à CONTRATADA a cobrança ou
desconto de duplicatas através da rede bancária ou de terceiros.

16.2. O pagamento, se dará face a aprovação final dos serviços e somente será efetivado após a aceitação e
atesto das Notas fiscais/faturas pelo CONTRATANTE através do Engenheiro Civil da Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Urbanos.

16.3. O(s) documento(s) fiscal(is), após conferido(s) e visado(s) será(ão) encaminhado(s) para processamento e
pagamento após o recebimento dos mesmos.

16.3.1. Além da NF, faz-se necessária a apresentação dos seguintes documentos fiscais:

a)	Certidão de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;
b)	Certidão Negativa de débitos trabalhistas;
c)	Certidão de regularidade com o FGTS;
d)	Certidão de Falência e Concordata e;
e)	Certidão de Registro e Quitação do CFT ou CREA-ES (pessoa física e/ou jurídica).

16.4. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à
CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de
apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.

16.5. O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.

16.6. Serão retidos, na fonte, os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados,
utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, exceto se a contratada for optante do SIMPLES
NACIONAL, que obedecerá a legislação específica.
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16.7. Fica a CONTRATADA obrigada a informar qualquer alteração de sua condição de optante pelo SIMPLES
NACIONAL, sob pena da aplicação das sanções contratuais e legais cabíveis.

16.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendentes as condições de habilitação e
qualificação.

17 - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

17.1. Independente de outras sanções legais cabíveis, o Município poderá aplicar cominações à CONTRATADA, em
caso de descumprimento das condições previstas para a contratação, de acordo com a previsão do artigo 7º da Lei
nº 10.520, de 17/07/2002 (se for o caso) e de conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei nº
8.666/93.

17.2. À CONTRADATA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as seguintes
penalidades, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal:
a) Advertência;
b) Multas:
b.1) Moratória;
b.2) Compensatória;
c) cancelamento da Ordem de Serviço ou nota de empenho ou rescisão contratual;
d) Suspensão do direito de licitar junto ao Município de São Roque do Canaã,
e) Impedimento de licitar junto o Município de São Roque do Canaã, e,
f) Declaração de inidoneidade.

17.3. A penalidade de advertência será aplicada em ocorrências de faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para o Município de São Roque do Canaã;

17.4. A penalidade de multa moratória será aplicada no patamar de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento)
por dia de atraso injustificado sobre o valor global constante na ordem de fornecimento para a CONTRATADA em
mora, até o limite de 10% (dez por cento) do valor global constante na ordem de fornecimento. Será calculada
pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da ata/contrato e D
= número de dias em atraso;

17.5. A penalidade de multa compensatória será aplicada no patamar:

17.5.1. de 10% (dez por cento) sobre o valor global homologado para a CONTRATADA, nos casos de:
a) Executar os serviços em desacordo com as especificações constantes do presente instrumento e/ou da Ordem
de Serviço a ser expedida;
b) causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização;
c) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros;
d) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;
e) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos a Administração ou a
terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA reparar os danos causados.
f) descumprir quaisquer obrigações licitatórias/contratuais;

17.5.2. de 20% (vinte por cento) sobre o valor global homologado para a CONTRATADA, nos casos de:
a) se recusar a cumprir a ordem de fornecimento/serviço ou recursar-se a assinar o Contrato, aceitar ou retirar
fora do prazo estabelecido no edital;
b) não fornecer o objeto da ordem de fornecimento/serviço ou inexecutar totalmente do objeto do contrato;

17.5.3. Caso a CONTRATADA se recuse a assinar o Contrato, não fornecer os serviços, objeto desta licitação, não
atender ao disposto no Projeto Básico, aplicar-se-á o previsto no artigo 81, da Lei nº 8.666/93.
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17.5.4. Em caso de fornecimento parcial ou inexecução parcial, a multa compensatória, observará o mesmo
percentual do subitem 17.5.2, e será aplicada de forma proporcional sobre a parte da obrigação inadimplida;

17.5.5. O valor correspondente às multas (moratória e/ou compensatória) serão abatidos dos eventuais
pagamentos que a CONTRATADA tenha a receber da Administração.

17.5.6. A aplicação da penalidade de multa (moratória e/ou compensatória) não afasta a aplicação da penalidade
de suspensão, impedimento de licitar ou contratar, bem como a declaração de inidoneidade.

17.6. A penalidade de suspensão do direito de licitar com o Município será aplicada após procedimento
administrativo regular com critérios de conveniência administrativa e observados as leis e princípios
administrativos, podendo ser aplicada suspensão com prazo mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois)
anos, em função da gravidade da falta cometida, sem prejuízo de outras sanções.

17.7. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município será aplicada após procedimento
administrativo regular com critérios de conveniência administrativa e observados as leis e princípios
administrativos, podendo ser descredenciada pelo prazo de até 05 (cinco) anos, independentemente das demais
sanções cabíveis;

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município, ocorrerá quando a
CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida
de má-fé, a juízo desta Municipalidade, independentemente das demais sanções cabíveis.

17.8.1. A declaração de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator,
ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

17.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo regular que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666/93.

17.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Município de São Roque do Canaã, observado
o princípio da proporcionalidade.

17.10.1. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no artigo 110 da Lei nº 8.666/93.

17.11. As penalidades impostas neste capítulo não excluem outras previstas no edital do certame, contrato, na Lei
nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02 e na legislação aplicável ao caso.
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ANEXO 2 - TERMO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2020

Através deste termo de credenciamento a empresa ________________________ constitui como representante o
Sr.(a) _______________________ , portador(a) do documento de identidade nº ________ e inscrito(a) no CPF sob
o nº _______________, para participar da licitação acima referenciada, outorgando plenos poderes para
pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar documentos, requerer vista de documentos e
propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame.

São Roque do Canaã, ____ de ________________ de 2020.

____________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________

Obs.: No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato social ou documento
equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a representação da empresa.

Obs. 2: O Termo de credenciamento pode ser dispensado quando a empresa estiver representada na Sessão Pú-
blica por um de seus sócios.
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ANEXO 3 - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORT

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2020

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, que cumpre os
requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º
da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo.

____________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2020

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________,
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o
teor do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei.

____________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VINCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VINCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2020

Eu _________________ 	, CPF nº 	, representante legal da empresa ____________, CNPJ nº
______________________, DECLARO, sob as penalidades da Lei, que não possuo qualquer vinculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com esta Administração Pública Municipal. DECLARO ainda
que tanto eu quanto qualquer das pessoas designadas para acompanhar o certame, não exerce atualmente, ou já
exerceeu, nos últimos 06 (seis) meses, cargo, emprego ou função pública na Administração Pública Municipal.

____________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2020

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V
do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva (se houver): ( ) empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes.

____________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 7 - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2020

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA, sob as penas da Lei, de que não
existe fato superveniente impeditivo à sua habilitação, e que aceita todas as exigências do presente Edital, bem
como nos submete a todas as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

____________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 8 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP nº ___/_____
Pregão nº ___/_____
Processo nº ____________

O MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Lourenço Roldi, nº
88, Bairro São Roquinho, São Roque do Canaã/ES, inscrito no CNPJ nº 01.612.865/0001-71, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. RUBENS CASOTTI,  considerando o julgamento do Procedimento de
Licitação Pregão Presencial nº 0000x/2020, Processo nº 000560/2020, RESOLVE registrar os preços da empresa
_____________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº _____, com sede na Rua _____, nº __,
bairro, Cidade/UF, CEP nº _____, neste ato representado legalmente pelo Sr. _____________, RG nº _____
(Órgão Expedidor), CPF nº _____, resolvem firmar esta Ata de Registro de Preços, de acordo com as disposições
da Lei nº 8.666/1993 e Lei Municipal n° 535/2009, em conformidade com as previsões a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto deste instrumento o Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de sondagem e levantamento topográfico, para atender as demandas da Prefeitura
Municipal de São Roque do Canaã.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

2.1 - Os preços a serem pagos são os definidos no Anexo I desta Ata, e nele estão inclusos todos os custos, dentre
eles, tributos diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, materiais, mão de obra, embalagens e
quaisquer despesas inerentes ao fornecimento dos materiais, não acarretando mais nenhuma despesa a esta
Municipalidade.

2.2 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula terceira deste
instrumento.

2.3 - Os preços propostos são fixos e irreajustáveis no período de vigência da proposta de 60 (sessenta) dias.

2.4 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a administração promover as
necessárias negociações junto às Fornecedoras, conforme artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/1993.

2.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do
artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/1993.

2.6 - A existência dos preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitações específicas ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hi-
póteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.7 - Fica registrado o valor global de R$ xx.xxx,xx ( xxxxxxxxxxxxx, xxxxxx e xxxxxxxx e xxxxx reais e xxxxxx
centavos ), conforme tabela de preços constante do Anexo 01 para os serviços do objeto da presente Ata de
Registro de Preços.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no
mercado, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças convocará o FORNECEDOR para uma nova
negociação, com vistas à redução dos preços, podendo ocorrer o seguinte:
a) aceitação da negociação, quando o FORNECEDOR aceitar a redução dos preços aos limites encontrados e
compatíveis aos de mercado, devendo os novos preços serem registrados na presente Ata como alteração
posterior;
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b) negociação frustrada, quando o FORNECEDOR não aceitar a redução dos preços ao valor de mercado, devendo,
neste caso, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, liberar a mesma do compromisso assumido, e
convocar as empresas remanescentes, respeitada a ordem classificatória, com vistas a iguais oportunidades de
negociação.
3.1.1 - Restando a negociação frustrada apos convocação de todas as proponentes credenciadas e classificadas, a
Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã realizará a contratação desejada por meio de outro certame licitatório
regular.
3.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado nesta Ata, de forma a comprometer o
fornecimento, pelo FORNECEDOR, dever-se-á obedecer ao seguinte procedimento:
a) deverá o FORNECEDOR protocolar, respeitado o prazo definido no subitem 3.7, da presente Ata, requerimento
de reequilíbrio econômico-financeiro, devidamente justificado e instruído com documentos que evidenciem a
onerosidade excessiva em relação às obrigações inicialmente assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem
ou serviço no mercado atual, valendo-se, por exemplo, de Notas Fiscais antigas e recentes, listas de preços de
fabricantes, comprovantes de transporte de mercadorias, dentre outros pertinentes, a juízo da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças;
b) caberá a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a realização de pesquisas de mercado e demais atos
necessários, com vistas a verificação de ocorrência da majoração alegada pelo FORNECEDOR.
c) competirá a Comissão de Renegociação a ser designada por ato administrativo do Secretário Municipal de
Administração e Finanças, a apreciação do requerimento de reequilíbrio, e ao Secretário de Administração, a
homologação da respectiva decisão, após parecer da Procuradoria deste Município.
3.2.1 - Fica vedado o FORNECEDOR, interromper o fornecimento dos produtos, enquanto aguarda o trâmite do
Requerimento de reequilíbrio dos preços, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato convocatório,
nesta Ata de Registro e na legislação pertinente.
3.3 - Confirmada a veracidade das alegações do FORNECEDOR e deferido, por decisão do Órgão Gerenciador, o
reequilíbrio econômico-financeiro requerido, deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro
de Preços no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo, para fins de validade do novo preço registrado.
3.4 - Os preços resultantes do reequilíbrio econômico-financeiro terão a sua validade vinculada ao prazo de
vigência deste instrumento.
3.5 - No caso de indeferimento do requerimento, poderá a Secretaria Municipal de Administração e Finanças
liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada.
3.6 - Sendo o FORNECEDOR liberada, poderá a Administração convocar as demais empresas classificadas,
respeitada a ordem classificatória, para fins de renegociação dos preços registrados.
3.7 - É vedada a interposição de requerimento para reequilíbrio de preços antes de decorrido o prazo mínimo de
90 (noventa) dias desde o último reequilíbrio ocorrido.
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 - As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias da Secretaria
Municipal requisitante e serão especificadas ao tempo da emissão da Ordem de Serviço.
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA
5.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data posterior à de
sua publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo, vedada a sua prorrogação.
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as disposições da presente Ata de Registro de Preços, do edital ou das leis aplicáveis ao caso;
b) não retirar a Nota de Empenho/Ordem de serviço, no prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, sem justificativa aceitável;
c) restar frustrada a renegociação de preços, seja por majoração ou redução;
d) tiver deferida sua solicitação de cancelamento;
e) estiver presentes razões de interesse público.

6.1.1 - O cancelamento do registro deverá ser formalizado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
mediante decisão fundamentada, ressalvada, em qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei.
6.2 - O FORNECEDOR poderá solicitar a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, mediante requerimento
devidamente instruído, o cancelamento de seu registro na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso
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fortuito ou força maior, capaz de comprometer a perfeita execução contratual.
6.2.1 - Conforme recomende a situação, poderá a Secretaria Municipal de Administração e Finanças realizar as
diligências que entender necessárias para a verificação da ocorrência do fato alegado pelo FORNECEDOR como
ensejadora da solicitação de cancelamento.
6.2.2 -.O cancelamento do presente registro de preços, se deferido, somente terá validade após a publicação no
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo, sendo, desta forma, vedada a interrupção no
fornecimento dos produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido despachado antes dessa
data.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
7.1 - O Órgão gerenciador é responsável pela publicação na imprensa oficial, em resumo, da presente Ata de
Registro de Preços, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
8.1 - Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
9.1 - Os Contratantes elegem o Foro da Comarca de Santa Teresa - ES, para dirimir as dúvidas que porventura
possam advir da presente Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do Fornecedor registrado, sanções e penalidades, do faturamento e pagamento, da
fiscalização, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
10.2 - Estando assim devidamente contratados firmam a presente Ata que é lavrada em 03 (três) vias para um só
fim e efeito.
São Roque do Canaã, ____, de _________ 2020.
______________________                                                      ______________________
CONTRATANTE                                                                      CONTRATADA

______________________                                                      ______________________
TESTEMUNHA                                                                      TESTEMUNHA
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ANEXO 09 - MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO

Contrato de prestação de serviços nº0XX/2020
firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
DO CANAÃ e a empresa........

O Município de São Roque do Canaã, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Lourenço Roldi, 88, Bairro São
Roquinho, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. RUBENS CASOTTI, brasileiro, casado,
Empresário, portador do CPF nº 695.858.497-04, residente nesta Cidade, doravante denominada CONTRATANTE e
de outro lado a empresa 	, neste ato denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o número 	,  com   sede  na 	,
representada  pelo  Sr. 	__________,  (qualificação  e endereço), (situação jurídica perante a empresa), tendo em
vista o PREGÃO PRESENCIAL nº 0000x/2020, devidamente homologado pela autoridade competente em
XX/XX/XXXX, no Processo nº 000560/2020, firmam o presente contrato, nos termos da Lei 8.666/93 e suas
alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto deste contrato é a prestação de serviços de sondagem e levantamento topográfico, com o objetivo
de fornecer elementos técnicos e informações complementares para a elaboração de projetos para atender as
demandas da Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - CONFORME ITENS 3, 6, 7, 9 e 11 DO TERMO DE REFERÊNCIA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - Conforme item 16 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária:

XXXXXXXXXXXXXXXXX - FR: XXXXXX Ficha: XXX.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - Conforme item 13 do Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 - Conforme item 14 do Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 - Conforme item 10 do Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA - ACRÉCIMOS E SUPRESSÕES

8.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
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inicial atualizado deste Contrato, de acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sendo que
nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, as supressões resultantes
de acordo celebrado entre as partes.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

9.1 - Conforme item 17 do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 - Constituem motivos para rescisão do Contrato independentemente das sanções legais e contratuais
aplicáveis:

a) Inexecução total ou parcial do Contrato;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o falecimento do
proprietário, em caso de firma individual.
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, de forma que prejudiquem a
execução do Contrato;
d) O não cumprimento de cláusulas contratuais;
e) A subcontratação total ou parcial do serviço, sem prévia ou expressa autorização do contratante;
f) Atraso superior a 05 (cinco) dias no início dos serviços;
g) Por conveniência da Administração Municipal.

10.2 - A rescisão amigável pelo Contratante deverá ser precedida da autorização escrita e fundamentada,
assegurada o contraditório e ampla defesa.

10.3 - No caso de rescisão amigável do contrato por razões de interesse do serviço público, será a Contratada
ressarcida dos prejuízos causados, regularmente comprovados que houver sofrido.

10.4 - A rescisão unilateral do contrato será formalizada por ato do Prefeito Municipal de São Roque do Canaã.

10.5 - Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis a critério do Contratante, a rescisão importará em:
a) Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato até o limite dos prejuízos causados ao contratante;
b) Execução da garantia contratual, para ressarcimento do Contratante e dos valores das multas e indenizações a
ele devido, quando houver;

10.6 - No caso de rescisão contratual pelos motivos acima expostos, cessará automaticamente todas as atividades
relativas a prestação dos serviços, objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1 - O Contratante é responsável pela publicação na imprensa oficial, em resumo, do presente contrato, nos
termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1 - Conforme item 15 do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições das Leis nº 8.666/93 e
10.520/2002 e suas alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 - Os Contratantes elegem o Foro da Comarca de Santa Teresa-ES, para dirimir as dúvidas que porventura
possam advir do presente contrato.

Estando assim devidamente contratados firmam o presente que é lavrado em 03 (Três) vias para um só fim e
efeito.

São Roque do Canaã, 	de 	de 2020.

____________________________________________
CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ-ES
RUBENS CASOTTI

____________________________________________
CONTRATADA
EMPRESA

____________________________________________
TESTEMUNHA

_____________________________________________
TESTEMUNHA
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